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PROCESSUAL  CIVIL  –  APELAÇÃO  –  AÇÃO  DE
COBRANÇA  –  NULIDADE  DA  SENTENÇA  –
DECRETAÇÃO EX OFFICIO –  PARTE DISPOSITIVO
–  CONDENAÇÃO  DE  PARTE  ILEGÍTIMA  –
APRECIAÇÃO DE PLEITO INEXISTE NA EXORDIAL
–  DECISÃO  EXTRA PETITA –  NECESSIDADE  DE
PROLAÇÃO DE NOVA DECISÃO – RETORNO DOS
AUTOS AO MAGISTRADO SINGULAR – RECURSO
VOLUNTÁRIO PREJUDICADO.

Constando  na  parte  dispositiva  da  sentença  parte
diversa  da  consignada  no  polo  passivo  da  relação
processual, a nulidade da decisão é medida imperativa,
a fim de  que  nova decisão delimite o julgamento  aos
litigantes envolvidos na lide.

Havendo divergência entre a causa de pedir constante
na inicial e aquela ventilada na sentença, caracterizado
está  o  julgamento  "extra  petita",  impondo-se  a
anulação do "decisum", para que outro seja prolatado
em primeiro grau.

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Município  de
Itapororoca  irresignado  com a sentença prolatada (fls.  51/52)  pelo Juízo  de
Direito da  2ª Vara da Comarca da  Mamanguape  que, julgando procedente a
Ação  de  Cobrança  promovida  por  Antônio  Ferreira  dos  Santos  contra  o
apelante, condenou o Município de Cuité de Mamanguape a pagar a quantia
referente aos salários atrasados do servidor, referente a “dezembro de 2008 e
2012 e seus respetivos terços”.

Na apelação (fls. 55/62) o ente apelante suscitou a preliminar de
nulidade da sentença, por ser  extra petita. No mérito,  1)  houve sucumbência
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recíproca, por isso deve ser alterada a cominação dos honorários; 2) ser indevido o
pagamento do salário de 2008; 3) aplicação dos consectários legais com base na lei
9.494/97. Por fim, o provimento do recurso.

Intimado para contrarrazões recursais, o autor/apelado  quedou inerte,
fls. 66.

A Procuradoria  de  Justiça  (fls.  76/79)  opinou  pelo  acolhimento  da
preliminar. No mais, opina pelo prosseguimento do feito sem manifestação.

É o relatório.

Decido.

Vislumbro  que  o  julgamento  da  apelação  se  encontra  prejudicado,
tendo em vista a nulidade da sentença, a qual deve ser conhecida de ofício.

Pela  narrativa  da  exordial,  o  autor  propôs  a  demanda  contra  o
Município de Itapororoca com vista a receber verba salarial não adimplida.

Ao prolatar a sentença, o magistrado julgou procedente o pleito “para
condenar o Município de Cuité de Mamanguape. Houve, na verdade, julgamento
contrário  a  parte  ilegítima  do  processo,  que  não  pode  condenada,  pois  sequer
participou da relação processual. 

Demais  disso,  condenou  pleito  não  constante  na  exordial,
precisamente ao se reportar “seus respectivos terços”, quando na verdade o pedido
foi do salário e 13º salário. 

Por isso, deve ser cassada, para que nova decisão seja prolatada, com
análise do pedido de forma correta e entre as partes envolvidas.

Sobre o tema da ilegitimidade, colaciono o seguinte julgado:

[…]  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  REVISÃO  DE  PROVENTOS  DE
REFORMA.  POLICIAL MILITAR.  ANUÊNIOs  e  ADICIONAL DE
INATIVIDADE. Sentença que condenou parte ilegítima para figurar
na demanda.  QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA.  APRECIAÇÃO
DE OFÍCIO EM QUALQUER TEMPO E GRAU DE JURISDIÇÃO.
ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA.  RETORNO  DOS  AUTOS  À
INSTÂNCIA  DE  ORIGEM.  PROVIMENTO  DA  REMESSA.  -
Recaindo a condenação em parte ilegítima para figurar nos autos,
referido vício não se consolida ao longo do tempo, podendo ser
arguido  em  qualquer  grau  de  jurisdição,  sendo  certo  a
possibilidade de conhecimento ex officio pelo magistrado, por se
tratar de questão de ordem pública. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO
do  Processo  Nº  00285374320118152001,  3ª  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DESA.  MARIA  DAS  GRAÇAS
MORAIS GUEDES, j. em 11-06-2015) 
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Em relação ao julgamento extra petita:

A sentença extra petita incide em nulidade porque soluciona
causa diversa da que foi proposta através do pedido. E há
julgamento fora do pedido tanto quando o juiz  defere uma
prestação diferente da que lhe foi postulada,  como quando
defere  a  prestação pedida,  mas com base  em fundamento
jurídico não invocado como causa do pedido na propositura
da ação.1

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-
OCORRÊNCIA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO. DECLARAÇÃO, DE OFÍCIO, DE RESCISÃO DO
CONTRATO.  INEXISTÊNCIA  DE  PEDIDO  DA  PARTE.
JULGAMENTO EXTRA PETITA.
1. [...]
2. Configura-se julgamento extra petita quando o juiz concede
prestação  jurisdicional  diferente  da  que  lhe  foi  postulada,
ficando o julgado sujeito à declaração de nulidade.
3. Recurso especial conhecido em parte e provido.2

Portanto, uma vez constatada nulidade no julgamento e ser a questão
de ordem pública3, o decreto de nulidade da sentença é medida imposta, ex officio,
pelo Tribunal ad quem4.

Com estas considerações, declaro de ofício a nulidade da sentença
pelos motivos acima alegados.  Via de consequência, nego seguimento ao recurso
voluntário, ante a sua prejudicialidade, com base no art. 557, caput5, do CPC.

P. I.

João Pessoa, 26 de janeiro de 2016.

 

Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti 
                              RELATORA

G/04

1THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil : Teoria Geral do Direito Processual Civil e Processo de
Conhecimento vol. I 30ª ed. rev. e atual. – Rio de Janeiro: Forense, 1999, pág.516.
2(REsp 829.432/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 01/12/2009, DJe 14/12/2009)
3(...)3. A regra de que as nulidades absolutas podem ser conhecidas de ofício pelo julgador vale para os recursos de natureza
ordinária, o mesmo não ocorrendo na hipótese de recursos tidos como de natureza extraordinária, entre eles o especial, que
tem finalidade diferenciada, uma vez que objetiva a correta aplicação da lei federal, e não a proteção imediata do direito
subjetivo das partes.(...)5. Recurso especial conhecido em parte e provido.(REsp 1024574/TO, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 16/03/2009)
4AgRg no REsp 437.877/DF, Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 09/03/2009
5Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
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